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ATOS D0 PREFEITO

DECRETO Nfi_5454/2005 DE 26 DE SETEMBRO DE 2005

 f l f S á B ig É i i l l

DISpÒB' SOBRÉ C 

ÍÕéNClAS. 1 * 1

O PRE.FE.nO DO M \m \Cfr\0 DE JOÃO PESSOA JPB), Bstaúo da 
Paraíba, usando das aWbu\ç6es que Vne s&o conferidas peto art. 22, § 8a, 
inciso II. da Constituição do Estado da Paraíba; combinado com o art. 60, 
incisos V, Xlll e XVI, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa; e o 
disposto no art. 4a, inciso V, alínea V  da Lei n° 10.257^2001, no art. 17, § 
2o, art. 18, Parágrafo Único, art. 39, inciso l, art. 44, Inciso I, art. 45, incisos I 
e IV, e § 3®, art. 47, § 1* e § 32 da Lei Complementar Municipal ne 3, de 30 
de dezembro de 1992 (Plano Diretor da Cidade de João Pessoa).

D E C R E T A .

Art. 1a Nas edificações que excedam o índice de aproveitamento 
único, situadas nas zonas adensáveis prioritárias, a Secretaria de 
Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente -  SEPLAN, 
outorgará, de forma onerosa, autorização para construir área superior 
àquela permitida peio índice de aproveitamento único, observadas as 
disposições previstas no art. 17 e § 2S, da Lei Complementar n2 03, de 30 
de dezembro de 1992 (Plano Diretor da Cidade de João Pessoa).

Art. 2S Fica o beneficiário da Outorga Onerosa com o direito de dividir 
em até 12 (doze) parcelas iguais o valor total da Outorga, sendo que, o 
pagamento da primeira parcela ocoirerá após o prazo d e ^ r |^ f^  de 90

j"

(noventa dias) dias, contados a partir da aprovação do empreendimento 
junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de João Pessoa.

Parágrafo único. Ocorrendo a conclusão da construção antes do 
prazo estipulado no parcelamento oü na hipótese de inadimplência do 
pagamento da outorga, o habite*se só será concedido mediante a quitação 
plena do valor integrai.

A rt 3S A Outorga Onerosa poderá sar paga integralmente 12 (doze) 
meses após a aprovação do projeto de construção, corrigido o valor do 
metro quadrado pelo índice Nacional da Construção Civil -  INCC ou 
sucedâneo.

Art. 4a O pagamento em cota única efetivado até a expedição do 
alvará de construção terá um abatimento de 15% (quinze por cento) do 
vaior integral da outorga onerosa.

A rt 5o O Poder Executivo Municipal fica autorizado, por seu critério e 
definição, mediante requerimento do interessado, converter os valores 
devidos decorrentes da outorga onerosa em obras públicas de interesse 
social executadas pelo interessado, desde que equivalentes e compatíveis 
os recursos pactuados.

A rt 6S Os proprietários de imóveis situados na área do Centro 
Histórico da Cidade de João Pessoa delimitada no art. 39, inciso I, da Lei 

, Complementar n° 07, de 17 de agosto de 1995, Códiqo de Posturas do

Município de João Pessoa, e no Decreto Estadual na 25.138, de 28 de 
Junho de 2004, impedidos por iei de utilizar plenamente o índice de 
aproveitamento da área-urbana em que estiver localizado, poderão transferir 
o potencial construtivo para zona adensável, por Instrumento público, 
mediante prévia autorização do Poder Executivo Municipal, obedecidas às 
disposições deste decreto.

§ I o A transferência do potencial construtiva de imóveis situados em 
Zonas Especiais de Preservação de Area Urtarm.serâ ccmfítionada à

V/“ V itf? ^
€

participação do proprietário em programa de preservação ambientai, a ser 
elaborado pelo Poder Executivo Municipal.

§ 2° Para determinar a área edíficáveí em um imóvel cessionário, 
correspondente ao potência/ construtivo de um imóvel cedente, multiplica-se 
o potencial construtivo do terreno cedente pelo seu valor venal e divide-se 
pelo valor venal do terreno cessionário.

Art. 7S Os recursos oriundos da cobrança objeto da Outorga Onerosa, 
serão creditados em conta do Tesouro do Município, aberta em Instituição 
Financeira Oficial e integrarão o Fundo de Urbanização -  FUNDURB, em 
simetria com o que prevê o § 1o do art. 17, da Lei Complementar n° 03, de' 
30 de dezembro de 1992.

Art 8° Fica o interessado obrigado a fazer uma consulta à SEPLAN, 
para verificar a viabilidade urbanística do empreendimento e a 
disponibilidade de Infra-estrutura para o uso e localização pretendidos.

Art. 9* Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO FESSOA, aos 
vinte eSEisdias, do mâs de setembro dojano de^ois mil e pinco. 420® da 
Fundação da Paraiba \  A

RICARDO VIEIRA COUTINHO

. t _ * v T
[SÉ LUCIANO ÃgRffÜTO tl 

Secretário dft Planejamento

ETO FILHO 
ação

FRANCISCO Dl 
Secretá

GERVÁSIO ÖÖNAVIDES MAR1Z MAIA 
Secretário de Finanças

DECRETO N5 Ü lM O Í  05 □e 28 da setembro de 2005

EMENTA: DISPÕE SOBRE NORMAS PARA
PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO OFICIAL DO 
MUNICfPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22, § 8®, inciso II, da Constituição do Estado, combinado 
com o art. 60, inciso XXII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, espelhado no art. 84, 
inciso VI, alfnea "a", da Constituição Federal e com as disposições da Lei Municipal nc 61?, de 21 ds 
agosto de 1964;

D E C R E T A :

Art. 1° Toda e qualquer publicação de atos oficiais no âmbito da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta será realizada, exclusivamente, através do Semanário Oficial do 
Município, impresso pelo Serviço de Impressão Municipal (S.I.M.), criado na formà da Lei Municipal n» 
617/64, ressalvadas as exlg&nclas previstas no art. 21, II da Lei Federal n° 8.666/93.

Parágrafo Único O Chefe do Executivo Municipal poderá autorizar publicações de 
atos oficiais no Diário Oficial do Estado, ou outro vefculo de publicação de caráter oficial, para atender 
excepcional interesse público.

Art; 2a A impressão de notas de serviços, formulários, convites, err.penhos e 
qualquer outro documento que vise satisfazer as necessidades burocráticas da Administração 
Municipal Direta e  Indireta será feita, preferencialmente, pelo Serviço de Impressão Municipal.
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Parágrafo Único Às solicitações dos serviços enumerados no capu! do artigo serão 
feitas pelas Secretarias e  Orgàos ao Setor Gráfico da Secretaria de Administração -  SEAQ, 
acompanhadas do respectivo material de consumo necessário para a impressão.

Art. 3" Os originais dos atos oficiais elaborados pelas Secretarias e Órgãos 
municipais deverão ser encaminhados à Secretaria de Governo e Articulação Poiltica -  SEGAP para 
a devida adequação à tecn ica legislativa e  remessa para publicação até as 18:00 h da terça-feira da 
semana respectiva, acompanhados do meio magnético correspondente.

§ 1s Até as 18:00 h da quarta-feira de cada semana, a  Secretaria de Governo e 
Articulação Politica -  SEGAP, através do Setor da Atoa Oficiais, encaminhará, ao Serviço de 
Impressão Municipal -  S.M.I. o Semanário Oficial do Município do ciclo respectivo para a devida 
Impressão.

§ 2® Até as 08:00 h da quinta-feira de cada semana o Serviço de Impressão 
Municipal -„S.M.I. fará a entrega à Secretaria de Governo e Articulação PoKtica - SEGAP do 
Semanário Oficial do Município devidamente impresso para que se  proceda à devida distribuição.

Art. 4» O Semanário Oficial do Município circulará, interno e  externamente, sempre às 
quintas-feiras, salvo impossibilidade de decorrente de caso fortuito ou força maior.

Parágrafo Único: Para atender excepcional Interesse público excepcionalmente 
poderá ocorrer publicação de ediçõqp extras do Semanário Oficial em dias da semana diferentes do 
estatieteciíto no caput do arligo.

Art. 5® Os Secretários e Dirigentes de órgãos municipais providenciarão a ampla 
divulgação dos atos oficiais publicados no Semanário Oficial do Município no âmbito das respectivas 
Secretarias e  Orgãos. com especial atenção para os atos normativos, a  exemplo de medidas 
provisórias, leis, decretos e resoluções.

Ari.. 6® Os atos oficiais serão redigidos em fonte ARIAL, corpo 09, recuos da 
esquerda *  dureiía 2.5. em modelo e padrão único.

Art. 7® A Secretaria de Comunicação - SECOM fica autorizada a firmar convênio com 
bancas de revistas e iornais para revenda das edições do Semanário Municipal, sem prejuízo da 
distriibuicção gratuita com os diferenciados níveis de Governo, a seu critério e  nas possibilidades das 
dem andas de impressão.

Ari. 8 ' Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 9® Fica revogado o Decreto Municipal n® 5.348, de 16 de junho de 2005.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 28 de 
setemtwo de 2005. 419" da Fundação da Paraíba.

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
PREFEITO

DECRETO n « _ S J j6 1 '/ 0 5 □e 03 de outubro de 2005

PRORROGA POR MAIS 90 (NOVENTA) 
DIAS ESTADO DE EMERGÊNCIA NO 
BAIRRO DO BESSA E DAS REGIÕES 
RIBEIRINHAS AO RIO JAGUARIBE, A 
FIM DE PRESERVAR E PRONTAMENTE 
RESTABELECER A SITUAÇÃO DE 
NORMALIDADE NAS ÁREAS 
ATINGIDAS PELAS INUNDAÇÕES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA (PB), no uso de suas 
atribuições legais, na forma do disposto no art. 59, e inciso V, do artigo 60 da Lei 
Orgânica do Município de João Pessoa (PB), inciso III e IV do art. 3® do Decreto 
Federal n. s 5.376, de 17 de fevereiro de 2005, da Lei n. 6.164, de 27 de juiho de 
1989 e do Decreto n. 0 5.317, de 13 de maio de 2005;

Considerando as fortes e intermitentes chuvas que caíram sobre a cidade, 
deixando o Bairro do Bessa e as regiões ribeirinhas ao Rio Jaguaribe alagadas;

Considerando que se trata de comprovado caso de emergência, 
caracterizada pela urgência de atendimento de situação que ocasiona prejuízos e 
compromete a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e bens, 
públicos e particulares;

Considerando que a referida emergência foi provocada por fatores naturais 
e adversos que atentam gravemente a comunidade, privando-a, total ou 
parcialmente, do atendimento de suas necessidades e ameaçando a existência e 
a integridade de seus elementos componentes;

Considerando que é dever do Poder Público Municipal finalizar a prestação 
de socorro à população afetada, inclusive a prevenção, recuperação e assistência 
aos casos de emergência,

D E C R E T A :

Art. 1o. Prorrogar por mais 90 (noventa) dias o Estado de Emergência no 
bairro do Bessa e das regiões ribeirinhas ao Rio Jaguaribe, a fim de preservar e

/  _ J L
prontamente restabelecer a situação de normalidade nas áreas atingidas pelas 
inundações naquele bairro e região causadas pelas fortes chuvas que caem sobre 
a cidade.

Art. 2a. A Defesa Civil, a Guarda Municipal e os demais Órgãos da 
Administração Municipal, no âmbito de suas atribuições deverão implementar a 
execução de toda e qualquer medida que se fizer necessária, destinada a limitar 
os riscos e perdas a que estão sujeitas à comunidade, os recursos e bens 
materiais, incluindo providências necessárias à reparação dos serviços vitais e de 
preservação do Bairro do Bessa e do bem estar da população.

Art. 3®. Para efetivação do artigo anterior merece atenção prioritária a 
DRENAGEM das águas do Rio Jaguaribe que alagam o bairro do Bessa e das 
regiões ribeirinhas ao Rio Jaguaribe.

Art. 4* Para fins deste Decreto, considera-se:

I - defesa civil: o conjunto de ações preventivas, de socorro, 
assistenciais e recuperatlvas destinadas a evitar ou minimizar os desastres, 
preservar o moral da população e restabelecer a normalidade social;

II - desastre: o resultado de eventos adversos, naturais ou 
provocados pelo homem sobre um ecossistema vulnerável, causando danos 
humanos, materiais ou ambientais e conseqüentes prejuízos econômicos e 
sociais;

III - situação de emergência: o reconhecimento pelo poder público 
de situação anormal, provocada por desastres, causando danos superáveis 
pela comunidade afetada;

Parágrafo único. Estarão, inicialmente envolvidas na presente execução 
do presente Decreto, as Secretarias de Administração, Planejamento, Infra- 
Estrutura, Desenvolvimento e Controle Urbano e do Meio Ambiente, a fim de 
providenciar a identificação e o mapeamento das áreas atingidas, bem como as 
conseqüências dos danos ocorridos nas mesmas.

Art. 5B. As despesas provenientes da execução deste decreto correrão por 
conta de dotação orçamentária própria.

Art. 6a. Este decreto entrar em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
outubro de 2005. \ J. t\ (

RICARDO VIEIRX COUTÍl
PREFEITO

SOA, em 03 de

PORTARIA N ° 1.336 

Em , 03 de outubro de 2005.

O  PR EFEITO  D O  M U N ICÍPIO  DE JOÃO 
PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, V, combinado com o art. 76, II, 
alíneas “a” e “c” da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com a Lei 
Municipal n° 10.429, de 14 de fevereiro de 2005,

comuto ntnfíc/M

Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Prefeito - Ricardo Vieira Coutinho 
Vice-Prefeito - Manoel Alves da Silva Júnior

Secretário de Governo e Articulação Política - Simão de Almeida Neto 
Secretário de Administração - Francisco de Paula Barreto Filho
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Romildo Lourenço da Silva
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Carmen Lúcia Duarte Dias -
Assessora

Virgínia Márcia Coutinho Nóbrega
Chefe da Unidade de Atos Oficial
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Praça Pedro Américo, 70 - Cep: 58.010-340 - Pabx: 83 3218.9765 - Fax: 83 3218.9766
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RESOLVE:

„  n 'i .r  j  r , 1 '. NOMEAR a Comissão Preparatória para o
Concurso Publico da Area de Educação que será; responsável pela organização do 

■ processo jundico, técnico e administrativo:

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

Francisco de Paula Barreto Filho, Presidente 
" Maria do Rosário Soares da Costa, Suplente

ESPORTESnrA NTFS DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E

* Erinaldo Alves do Nascimento, Titular
■ jos ü.uie Maria do Nascimento Aires, Suplente

REPRESENTANTE d a  SECRETARIA DAS FINANÇAS:

■ Ricanlo Jorge de Castro Mâdruga, Titular

REPRESE NTANTE d a  SECRETARIA Da  TRANSPARÊNCIA PÚBLICA:

* Waher Gnlvão Peixoto de Vasconcelos Filho, Titular

IVraró n" L 336A  03 d; Qutuka.de ?QP5..-.Nsmeaçãp daJ ^miss«iPreparatóriiMMra 
u Cbncurs-o Público da Area de Educação:

REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS TÉCNICOS DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO - SINTEM:

■ Vakkgi! Daniel de Assis, Titular 
* Maria do Socorro Olinda Souza Silva, Suplente

II. A referida Comissão terá o prazo de 15 dias 
pata apresentar o relatório conclusivo acerca dos procedimentos a serem adotados.

0 — J L
RICARDO VIEIRACOUTINHO

Prefeito

PORT ARIA N Q 1.337 

Em, 03 de outubro de 2005.

O  PR EFEITO  D O  M U NICÍPIO  DE JOÃO 
PESSOÀ, no uso das atribuições previstas no art. 60, V, combinado com o art. 76, II, 
alíneas “a” e “c” da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com a Lei 
Municipal n° 10.429, de 14 de fevereiro de 2005,

RESOLVE:

I. NOM EAR a Conússão Preparatória para o 
Concurso Público da Guarda Municipal que será responsável pela organização do 
processo jurídico, técnico e administrativo:

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

■ Francisco de Paula Barreto Filho, Presidente
■ Suelma de Fátima Bruns, Suplente

REPRESENTANTE DA SECRETARIA DAS FINANÇAS:

■ Ricardo Jorge de Castro Madruga, Titular

REPRE SENTANTE DA SECRETARIA DA TRANSPARÊ NCIA PÚBLICA:

■ Walter Galvão Peixoto de Vasconcelos Filho, Titular

REPRESENTANTES DA SU PERIN TEN DÊN CIA  DA GUARDA 
MUNICIPAL:

João Batista de Lima, Titular
Hamilton Sobral Cordeiro de Morais, Suplente

í ?

Portaria n° 1.337. de 03 de outubro de 2005 - Nomeação da Comissão Preparatória pata 
o Concurso Público da Guarda Municipal:

REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS TRABALHADORES DO 
MUNICÍPIO -  SINTRAM:

" Francisco de Assis Pereira, Titular 
* Mavionaldo da Rocha Macieira, Suplente

II. A  referida Comissão teiá o prazo de 15 dias 
para apresentar o relatório conclusivo acerca dós procedimentos a serem adotados.

RICARDO VIEIRA COUTINHO 

Prefeito

PORTARIA N ° 1.338 

Em , 03 de outubro de 2005.

O  PR EFE IT O  D O  M U NICÍPIO  DE JOÃO 
PESSOA, no uso das atribuições previstas çlo art. 60, V, combinado com o art. 76, II, da 
Lei Orgânica para o Município de Joào Pessoa e de acordo com a Lei Municipal n° 
10.429, de 14 de fevereiro de 2005,

RESOLVE:

EXONERAR, LUQ O  NEY CARNEIRO VIEIRA, 
matrícula 34.500-8, do cargo em comissão de Chefe da Seção de Contabilidade, símbolo 
DAI - 1, da Secretaria da Saúde.

L J l
RICARDO VIEIRA C Õ U T IN H 0-

Prefeito

PORTARIA N ° 1.339 

Em , 03 de outubro de 2005.

O  PR EFEITO  D O  M U NICÍPIO  DE JOÃO 
PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, V, combinado com o art. 76, II, d? 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com a Lei Municipal n° 
10.429, de 14 de fevereiro de 2005,

RESOLVE:

EXONERAR, ITAMAR FALCÃO BEZERRA, 
matrícula 42:590-7, do cargo em comissão de Chefe da Divisão de Administração e 
Finanças do CAIS Manggbeira, símbolo D A ^  1, da Spejretaria da Saúde.

RICARDO VIEIRA COU TINH O  

Prefeito

PORTARIA N ° 1.340 

Em , 03 de outubro de 2005.

O  PR EFE IT O  D O  M U N ICÍPIO  DE JOÃO 
PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, V, combinado com o art. 76, II, da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoá e de acordo com a Lei Municipal n° 
10.429, de 14 de fevereiro de 2005,
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RESOLVE:

EXONERAR, MARIA D O  CÉU DE MELO 
VIEIRA, matrícula 42.594-0, do cargo em comissão de Assistente de Gabinete, símbolo 
DAS - 3, ck Secretaria da Saúde.

RICARDO VIEIRA CO U TIN H O  

Prefeito

PORTARIA N ° 1.341 

Em , 03 de outubio de 2005.

O  P R EFE IT O  D O  M U N ICÍPIO  D E JOÃO 
PESSOA, no uso das atribuições previstas no a rt 60, V, combinado com o art. 76, II, da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com a Lei Municipal n° 
10.429, de 14 de fevereiro de 2005,

RESOLVE:

EXONERAR, MARIA CLEIDÈ DA SILVA 
FREITAS, matrícula 42.647-4, do cargo em comissão de Assistente de Gabinete, símbolo 
DAS - 3, da Secretaria da Saúde.

RICARDO VIEIRA CO U TIN H O  

Prefeito

PORTARIA N ° 1.342 

E m , 03 de outubio de 2005.

O  PR EFE IT O  D O  M U NICÍPIO  D E JOÃO 
PE SSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, V, combinado com o art. 76, II, da 
Lei Orpâmca para o Município de João Pessoa e de acordo com a Lei Municipal n° 

de 14 de fevereiro de 2005,

RESOLVE:

EXONERAR, EMILSON CÉSAR RAMOS 
FOIRM1GA, matricula n° 43.067-6, do cargo em comissão de Assistente de Gabinete, 
símboio DAS-3, da Secretaria de Infra-Estrutura.ia ae inira-nstrutura.

Q A L J \
RICARDO VIEIRA C O U T IN H O  J

Prefeito

PORTARIA N ° 1.343 

Em , 03 de outubro de 2005.

O  PR EFEITO  D O  M U NICÍPIO  DE JOÃO 
PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, V, combinado com o art. 76, II, da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com a Lei Municipal n° 
10.429, de 14 de fevereiro de 2005,

RESOLVE:

EXONERAR, DÊNIS ALVES DE MEDEIROS, 
matncula n° 42.576-1, do cargo em comissão de Assistente de Gabinete, símbolo DAS-3, 
da Secretaria de Infra-Estrutura.

RICARDO VIE IRA COU TINH O  

Prefeito

PORTARIA N ° 1.344 

Em , 03 de outubro de 2005.

O  PR EFE IT O  D O  M U N ICÍPIO  D E JOÃO 
PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, V, combinado com o art. 76, II, da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com a Lei Municipal n° 
10.429, de 14 de fevereiro de 2005

RESOLVE:

EXONERAR, RENATA SOARES MELO E SILVA, 
matrícula n° 42.678-4, do cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo DAE-3, da 
Secretaria de Desenvolvimento SociaL

RICARDO VIEIRA COU TINH O

Prefeito

PORTARIA N ° 1.347 

Em , 03 de outubro de 2005.

O  PR EFE IT O  D O  M U N ICÍPIO  D E  JOÃO 
PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, V, combinado com o art. 76, II, da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com a Lei Municipal n° 
10.429, de 14 de fevereiro de 2005,

RESOLVE:

EXONERAR, MANOEL FERREIRA FORMIGA 
NETO, matrícula n° 42.609-1, do cargo em comissão de Encarregado de Mercado de I a 
Categoria -  Castelo Branco, símbolo DAS-3, da Secretaria-Executiva de 
Desenvolvimento Urbano.

RICARDO VIEIRA CO U TIN H O  

Prefeito

PORTARIA N ° 1.348 

Em, 03 de outubro de 2005.

O  PR EFE IT O  D O  M U N ICÍPIO  DE JOÃO 
PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, V, combinado com o art 76, II, da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com a Lei Municipal n° 
10.429, de 14 de fevereiro de 2005

RESOLVE:

EXONERAR, JOACY RIBEIRO DA SILVA, 
matrícula n° 42.687-3, do cargo em comissão de Encarregado de Cemitério de 2 a 
Categoria, símbolo DAI-l^da Secretaria-Executiva de Desenvolvimento Urbano.

RICARDO VIEIRA COU TINH O

Prefeito

PORTARIA N ° 1.349 

Em, 03 de outubro de 2005.

O  PR EFE IT O  D O  M U NICÍPIO  DE JOÃÒ
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PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, V, combinado com o art. 76, II, da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com a Lei Municipal n° 
10.429, dc 34 de fevereiro de 2005

RESOLVE:

EXONERAR, LUIZ LOPES FILHO, matrícula n° 
14.S86-5. do cargo em comissão de Encarregado de Mercado de l aCategoria - Miramar, 
símbolo DAS-3, da Secretaria-Executiva de Desenvolvimento Urbano.

RICARDO VIEIRA CO U TIN H O  

Prefeito

PORTARIA N ° 1.350 

Em , 03 de outubro de 2005.

O  PR EFEITO  D O  M U NICÍPIO  DE JOÃO 
PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60,.V, combinado com o art. 76, II, da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com a Lei Municipal n° 
10.429, de 14 de fevereiro de 2005

RESOLVE:

EXONERAR, MARCOS CRISTTANO FERREIRA 
MENDES, matrícula n° 33.669-6, do cargo em comissão de Chefe da Seção de Materiais 
e Comunicação, símbolo DAI-1, da Superintendência da Guarda MunicipaL

RICARDO VIEIRA COU TINH O  

Prefeito

PORTARIA N ° 1.351 

Em, 03 de outubro de 2005.

O  PR EFEITO  D O  M UNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA» no uso das atribuições previstas no art. 60, V, combinado com o art. 76, II, da 
1a‘ j Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com a Lei Municipal n° 
10 4'9, de 14 de fevereiro de 2005

RESOLVE:

EXONERAR, JOSÉ MARQUES XAVIER, matrícula 
n° 42.704-7, do cargo em comissão de Assistente de Gabinete, símbolo DAS-3, do 
Instituto de Previdência do Município.

RICARDO VIEIRA C O U TIN H O  

Prefeito

PORTARIA N ° 1.352 

Em , 03 de outubro de 2005.

EXONERAR, ROBERTO O D  GOMES DE MELO 
E SILVA, matrícula n° 42.705-5, do cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo 
DAE-3, do Instituto de Previdência do Município.

RICARDO VIEIRA CO U TIN H O  

Prefeito

PORTARIA N ° 1.353 

Etn, 03 de outubro de 2005.

O  PR EFEITO  D O  M U NICÍPIO  DE JOÃO
PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, V, combinado com o art. 76, II, da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com a Lei Municipal n° 
10.429, de 14 de fevereiro de 2005

RESOLVE:

EXONERAR, GIVANILDO SANTIAGO DA 
SILVA, matrícula n° 42.657-1, do cargo em comissão de Assessor Técnico, símbolo 
DAE-3, da Secretaria de Desenvolvimentó Sustentável da Produção.

RICARDO VIEIRA COU TINH O  

Prefeito

PORT ARI A N ° 1.354 

Em , 03 de outubro de 2005.

O  PR EFEITO  D O  M U NICÍPIO  DE JOÃO 
PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, V, combinado com o art. 76, II, da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com a Lei Municipal n° 
10.429, de 14 de fevereiro de 2005 -

RESOLVE:

EXONERAR, AMANDA ARAÚfO DE MELO E 
SILVA, matrícula n° 42.720-9, do cargo em comissão de Assessor Técnico, símbolo 
DAE-3, da Secretaria da Administração.

RICARDO VIEIRA COU TINH O  

Prefeito

PORTARIA N ° 1.355 

Em , 03 de'outubnj de 2005.

O  PR EFEITO  D O  M U NICÍPIO  DE JOÃO 
PÉSSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, V, combinado com o art. 76, II, da 
Lei Orgânica paia o  Município de João Pessoa e de acordo com a Lei Municipal n° 
10.429, de 14 de fevereiro de 2005,

RESOLVE:

O  PR EFEITO  D O  M UNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, no uso das atribuições previstas no árt. 60, V, combinado com o art. 76, II, da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com a Lei Municipal n° 
10.429, de 14 de fevereiro de 2005

RESOLVE:

EXONERAR, JOSÉ RICARDO DE ARAÚJO 
ROSENO, matrícula n° 42.648-2, do cargo em comissão de Assistente de Gabinete, 
símbòlo DAS-3, da Secretaria da Administração.

RICARDO VIEIRA CO U TIN H O

Prefeito
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PORTARIA N ° 1.356 

Em, 03 de outubro de 2005.

O  PR EFE IT O  D O  M U N ICÍPIO  DE JOÃO 
PESSOA, no uso das atribuições previstas no a rt 60, V, combinado com o art. 76, II, da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com a Lei Municipal n°
10.429, de 14 de fevereiro de 2005,

RESOLVE:

EXONERAR, L U Z  GONZAGA DINIZ FARIAS, 
matrícula n° 42.680-6, do cargo em comissão de Assessor Técnico, símbolo DAE-3, da 
Secretaria das Finanças.

RICARDO VIEIRA C O Ü TIN H O  

Prefeito

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO

PORTARIA N ° 1.357 

Em , 03 de outubro de 2005.

O  PR EFE IT O  D O  M U N ICÍPIO  DE JOÃO 
PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, V, combinado com o a rt 76, II, da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com a Lei Municipal n°
10.429, de 14 de fevereiro de 2005,

RESOLVE:

EXONERAR, PATRÍCIA DA SILVEIRA DINIZ, 
matrícula n° 41.539-1, do cargo em comissão de Diretor do Centro de Referência Infantil 
• Creche Arruda Câm ar^ím bolo DAS-1, da Secretan^de Desenvolvimento Social.

L J u
RICARDO VIEIRA CO U TIN H O  

Prefeito

EXPEDIENTE N.° 260 /2005

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do 
parágrafo único do  artigo 66 da  Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo  com  disposto no 
artigo I o , inciso I , alínea “j " , do Decreto Municipal n.° 4.771, de 20.01.03 , DEFERIU os seguintes requerimentos 
de licença para tratam ento de  saúde:

N°REQ.
2005

NOME DO SERVIDOR MAT. UTB PERÍODO DIAS

MARIA DE FATIMA LIMA DE SOUZA 16.064-4 SESAU -  442 20.07.05 A 17.09.05 60
1520 MARIA DAS GRACAS TAVARES 15.551-9 SEDEC -  413 13.07.05 A 15.09.05 60
1521 MARLENE GOMES DE LIMA 14.337-5 SEDEC -  404 18.07.05 A 16.08.05 30
1534 RITA DE CÁSSIA RAFAEL SALGADO 31.025-5 SEDEC -  829 11.07.05 A 24.08.05 45
1540 NORMA WANDERLEY DA NOBREGA GOUVEIA 27.210-8 SESAU-877 18.07.05 A 16.08.05 30
1551 BUENO MARTINS DA SILVA 14.239-5 SECOM -  530 09.07.05 A 07.08.05 30
1563 MARIA MARTA DOS SANTOS 18.285-1 SEDEC -  363 20.07.05 A 18.08.05 30
1602 EUSTACIO LINS DA SILVA 25.767-2 SEDEC -  746 20.07.05 A 18.08.05 30
1613 MARINETE SEVERINO DOS SANTOS 11.670-0 SEDEC -  827 21.07.05 A 09.08.05 20
1617 ALBA MERY NASCIMENTO DA SILVA 07.193-5 SESAU -  433 14.07.05 A 11.10.05 90
1651 MARIA DE LOURDES FERREIRA A. FIGUEIREDO 11.483-9 SEDEC-377 02.08.05 A 31.08.05 30
1699 MARIA JOSE ARAUJO DE OLIVEIRA 24.816-9 SESAU -  423 25.07.05 A 07.09.05 45
1732 LUZINETE FERREIRA DA CAVALCANTE 09.242-8 SEDEC -  370 09.08.05 A 07.09.05 30
1734 MARIA LUIZA DE ANDRADE MACHADO 11.913-0 SESAU-441 11.08.05 A 09.09.05 30
1739 LEONICE ARAUJO DANTAS PEREIRA 26.359-1 SEDEC -  777 10.08.05 A 08.09.05 30
1743 MARIA ANILDA DE LEMOS 24.444-9 SEDEC-766 31.07.05 A 29.08.05 30
2034 MARIA DE FATIMA ARAUJO TEOFILO 11.496-1 SEDEC -821 19,09.05..A 31.10.05 15
2035 SONIA MARIA DE ANDRADE PARENTE 28.353-3 SEDEC -  780 19.09.05ÜC\8.10.05 30

2036 NADJA MARIA BRANDAO HERMANO 16.451-8 SESAU -  644 15.09.05 A 14.10.05 30

2037 JOSE RAIMUNDO DA SILVA 24.584-4 SG M -290 19.09.05 A 08.10.05 20

2038 LEONICE ARAUJO DANTAS PEREIRA 26.359-1 SEDEC -7 7 7 19.09.05 A 03.10.05 15

2039 MARIA JOSE L. CAVALCANTE 29.570-1 SEDEC-611 19.09.05 A 28.09.05 i 10
2040 MARIA DO SOCORRO ALMEIDA DE OLIVEIRA 17.504-8 SEDEC -  392 17.09.05 A 18.10.05 30
2042 1 CEUA LACERDA MARTINS 25.607-2 SEDEC -  803 19.09.05 A 18.10.05 30
2044 ROSAMARIA TEIXEIRA DE QUEIROZ 28.411-4 SEDEC - 779 19.09.05 A 18.10.05 30

2045 ANTONIO MARTINS RIBEIRO PINTO 16.226-4 SEFIN -125 19.09.05 A 18.10.05 30

2048 EVILACIO AMARO DE QUEIROZ 16.671-5 GAPRE -  063 20.09.05 A 19.10.05 30

2049 MARIA DA PENHA CAVALCANTE 04.066-5 SESAU-4 2 0 30.08.05 A 28.09.05 30
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2052 MACRINA BRANDAO DA SILVA 30.791-2 SEDEC -  326 16.09.05 A 15.10.05 30

2053 MAURA MARIA DO NASCIMENTO MENDONÇA 30.732-7 SEDEC-337 19.09.05 A 03.10.05 15

2054 MARIA FATIMA DE SOUZA 09.339-4 SEDEC-3 7 6 18.09.05 A 01.11.05 45

2055 MARIA DO CARMO ARAUJO DA COSTA 10.846-4 SEDEC-411 19.09.05 A 28.09.05 1 10

2057 MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA SARMENTO 23.404-4 SEDEC -  388 19.09.05 A 28.09.05 10

Em de 23 de setembro de 2005

FRANCISCO DE PA^/BARRETO FILHO 
Secretario \

  ATO REVOGATÓRIO

O Secretário de Administração do Município de João Pessoa, no uso da prerrogativas 
que lhe são conferidas Art. 18 do Decreto N° 4.985/2003 e Art. 49 da Lei N° 8.666/93, 
com modificações posteriores,

CONSIDERANDO razões de ordem técmco-admímstrativa caracterizada no processo 
administrativo protocolado sob o número 2005/005483;

CONSIDERANDO ainda, que constitui poder-dever da Administração conforme o Art 
18 do Decreto n° 4.985/2003, REVOGAR o procedimento licitatório, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 
c suficiente para justificar tal conduta;

CONSIDERANDO os termos do Parecer Jurídico N° 1835/2005 da Assessoria Jurídica 
da SI-AI);

CONSIDERANDO, no finaí, que o veículo referente ao Lote 15 do Pregão Presencial 
Nn fl2;7fl05 nâo atende aos interesses do órgão público ao qual destinava, fato 
supervciiiiMUe, que configura a perda do interesse público, bastante para justificar a 
revo ' d«i' ’duv.

RESOLVE-:;

R K V O ííaR  o procedimento licitatório objeto do L O T E  15 do Pregão Presencia) N° 
002/2005 já homologado no dia 03 de junho de 2005.

Fica umeedido. a partir da publicação deste Ato, o prazo de 05 (cinco) dias úteis para o 
uMUrmhtôriíi e a ampla defesa por parte dos interessados.

.luão 1‘cssi .a, 29 de setembro-de 2005.

FRANCISCO Dfc RETO FILHO

ATO REVOGATÓRIO

l » N-caelário de Administração do Município de .loào Pessoa, no uso da prerrogativas 
que Jhc sâo conferidas Art. 18 do Decreto N° 4.985/2003 e Art. 49 da Lei N° 8.666/93, 
c-om modificações posteriores,

CONSIDERANDO razões de ordem técnico-administrativa caracterizada no processo 
administrativo protocolado sob o número 2005/008237;

CONSIDERANDO ainda, que constitui poder-dever da Administração conforme o Art 
18 do Decrcto n° 4.985/2003, REVOGAR o procedimento licitatório, por razões de 
interesse público deconente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 
esuficicntc parajustificar ta! conduta;

CONSIDERANDO os termos do Parecer Jurídico N° 1991/2005 da Assessoria Jurídica 
da SEAD;

CONSIDERANDO, que a  participação de apenas uma empresa licitante impossibilitou 
a análise de outras propostas com condições mais vantajosas, tornando o certame 
licitatório inconveniente para a Administração;

CONSIDERANDO, ao final, que não foram atingidas as finalidades instituídas pelo 
Estatuto Federal das Licitações e Contratos Administrativos (Lei n° 8.666/93), que 
configura a perda do interesse público, bastante para justificar a revogação do ato;

RESOLVE:

REVOGAR o procedimento licitatório objeto do Pregão Presenciai N° 011/2005, para 
realizá-lo em outra oportunidade,

Fica concedido, a partir da publicação deste Ato, o prazo de 05 (cinco) dias úteis para o 
contraditório e a  am pla defesa por parte dos interessados.

João Pessoa, 29 de setembro de 2005.

FRANCISCO DE P^UfÄ B^KReYo  FILHO 
Secretarip

EXTRATO DE CONTRATO 
Instrumento: Contrato 097/2005
Objeto: Aquisição de material permanente, tipo guilhotina elétrica, grampeador industrial e 
duplicador digital, destinadqg a SEAD (lote 01);
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Firma Organtec -  Organização Técnico Eletrônica 
Ltda;
Processos: N°s 022601,022590 e 022599/2005 -  SEAD -  Pregão Presencial n° 010/2005; 
Signatários: Dr. Francisco de Paula Baireto Filho, pela Secretaria de Administração e pe/o Sr. 
Franklin de Melo Silva, pela Firma Organtec -  Organização Técnico Eletrônica Ltda;
Recursos Financeiros: 06.103.04.122.5007.2225 4,4.90,52 00
Vigência: 30 (trinta) dias, para entrega e  instalação e 12 (doze) meses, para garantia ofertada pelo 
licitante, contados a partir da data de assinatura do contrato;
Valor: Valor Total de R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais).

Instrumento: Contrato N.° 098/2005
Objeto: Aquisição de móveis e equipamentos variados, destinados a SEAD (lote 02);
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Firma Microdata;
Processos: N°s 013991, 021259, 024179, 025814, 026802, 027680, 006843 e 031197/2005 -  
SEAD-Pregão Presencial n° 010/2005;
Signatários: Dr, Francisco de Paula Barreto Filho, pela Secretaria de Administração e pelo Sr. 
Tarcizo Dias Soares Junior pela Firma Microdata:
Recursos Financeiros: 06.103.04.122.5007.2225 4,4.90.52 00
Vigência: 15 (quinze) dias, para entrega e instalação e 12 (do2e) meses, para garantia ofertada pelo 
licitante, contados a partir da data de assinatura do contrato;
Valor: Valor Total de R$ 14.100,00 (quatorze mil ecem  reais).

Instrumento: Contrato N.° 099/2005
Objeto: Aquisição de móveis e equipamentos variados, destinados a SESAU (lote 03);
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Firma Microdata;
Processos: N°s 017900, 017989, 017907 e 011364/2005 -  SESAU -  Pregão Presencial n° 
010/2005;
Signatários: Dr. Francisco de Pauia Barreto Filho, peia Secretaria de Administração, Dr8 Roseana
Maria Barbosa Meira, pela Secretaria de Saúde e pelo Sr, Tarcizo^Dias Soares Junior pela Firma 
Microdata;
Recursos Financeiros: 13.103.10.122.5007.2008 4.4.90.52 0 0 /
Vigência: 15 (quinze) dias. para entrega e instalação e 12 (doze)^eses. para garantia ofertada pelo 
licitante, contados a partir da data de assinatura do contrato: /
Vaior: Valor Total de R$ 12.800,00 (doze mil e oitoceotos/feais),

04/10/2005

Natà$fWendo"nç{fdfe Sales'
Presidente da COPEL-SEAD

EXTRATO DE CONTRATO 
Instrumento: Contrato N.° 0100/2005
Objeto: Aquisição de móveis e equipamentos variados, destinados a SEJNFRA (lote 08);
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Firma Microdata;
Processo: N° 0 í 5838/2005 -  SEINFRA -  Pregão Presencial n° 0 10/2005;
Signatários: Dr. Francisco de Paula Barreto Filho, pela Secretaria de Administração, Dr. Frederico 
Augusto Guedes Pereira Pitanga, pela Secretaria de Infra-estrutura e pelo Sr. Tarcizo Dias Soares 
Junior peia Firma Microdata;
Recursos Financeiros: 11.102.04.122.5007.2008 4.4.90,?2 00
Vigência: 15 (quinze) dias. para entrega e instalação e !2 (doze) meses, para garantia ofertada pelo 
licitante, contados a partir da data de assinatura do contrato;
Valor: Valor Total de R$ 6.968,00 (seis mil e novecentos e sessenta e oito reais). 

Instrumento: Contrato N.° 0101/2005
Objeto: Aquisição de móveis variados, destinados a $EC!T (lote 09);
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Firma Microdata;
Processos: N° 007237/2005 -  SECIT -  Pregão Presencial n° 010/2005:
Signatários: Dr. Francisco de Paula Barreto Filho, pela Secretaria de Administração, Dr. José 
Herbert Palitot, pela Secretaria Executiva de Ciência e Tecnologia e pelo Sr. Tarcizo Dias Soares 
Junior pela Firma Microdata;
Recursos Financeiros: 21.102,04.122.5007.2008 4.4.90.52 00
Vigência: 15 (quinze) dias, para entrega e instalação e 12 (doze) meses, para garantia ofertada peio 
licitante, contados a partir da data de assinatura do contrato;
Valor: Valor Total de R$ 8.000,00 (oito mil reais).

Instrumento: Contrato N.° 0102/2005
Objeto: Aquisição de móveis variados, destinados a SEPLAN (lote 06);
Partes: Prefeitura Municipal de Joâo Pessoa e a Firma Maq-Laren Máquinas, Móveis e 
Equipamentos Ltda;
Processos: N° 021966/2005 -  SEPLAN -  Pregão Presencial n °0 í 0/2005^
Signatários: Dr. Francisco de Paula Barreto Filho, pela Secretaria de Administráção, Dr. José 
Luciano Agra de Oliveira, pela Secretaria de Planejamento e pelo^r. Gilson dos Santos Miranda 
pela Firma Maq-Laren Máquinas. Móveis e Equipamentos Ltda:
Recursos Financeiros: 08.102.04.122.5007.2008 4.4.90.52 00 ;
Vigência: 15 (quinze)jdias, para entrega e instalação e 12 (doze* 
licitante, contados a pártir da data de assinatura do contrato; ‘
Valor: Valor Total de R$ 5.100,00 (cinco mil .e cem reaisf

N aií^o^âdonçad^^ales 
Presidente da COPEL-SEAD

íeses, para garantia ofertada pelo

04/10/2005
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EXTRATO DE CONTRATO 
Instrumento: Contraio N.° 0103/2005
Objeto: Aquiisição dc móveis variados, destinados a SETUR (lote 07);
Partes: Prefeitura Municipal de Joào Pessoa e a Firma Maq-Laren Máquinas, Móveis e 
Eí-minpajuiciitm \ uia.
Proccs&o: N" (HJ-WV2005 - SF.TUR/- Pregão Presencial n° 010/2005:
Signatários: l)r IViincisco de Paula Barreto Filho, pela Secretaria de Administração, Dr. Ronieu 
Praícres dc Lcmus. pela Secretaria de Turismo e pelo Sr. Gilson dos Santos Miranda pela Firma 
Mflq-I.arem Máquinas, Móveis e Equipamentos Ltda;
Rccnrs4» Financeiro»: 10.108.27,122.5007.2008 4.4.90.52 00
Vigência: 15 (quinze) dias, para entrega e instalação e 12 (doze) meses, para garantia ofertada pelo 
licitante. c.i>nr.ad<’»5 a partir da data de assinatura do contrato;
Valor: Vuilor Ti >luil de R$ 25.000.00 (vinte e cinco mil e reais).

Instrumento: C ontraio N.° 0104/2005
Ohjtto: Aqu(SÍç.3o de equipamentos variados, destinados a SEDESP(lote 12);
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Firma ACM-Abdon Comércio de Máquinas; 
Processos: N'"s 0313M c 020873/2005 -  SEDESP -  Pregão Presencial n° 0 10/2005;
Signatários: Dr. Francisco dc Paula Barreto Filho, pela Secretaria de Administração, Dr. Raimundo 
Nunes Peneira, pela Secretaria do Desenvolvimento Sustentável da Produção e pelo Sr. Abson Felix 
dvr Araújo J ilho pela Firma ACM-Abdon Comércio de Máquinas; /
Recursos Financeiros: 2 I. IÜ.V23.122.5007.2008 4.4.90.52 00 / ;
Vigência: 15 (quinze) dias, para entrega e instalação e 12 (doze) pneáes, para garantia ofertada peio 
lidiamte, cumcados a partir da data de assinatura do contrato; /  /
Valor: Valor Total dc R$ 2.399,68 (dois mil trezentos e jíovénta e nove reais e sessenta e 
oíio cciutavos). j  /

. (  /  04/10/2005

Natil^o Mendonça d^Sales 
Presidente da COPEL-SEAD

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

A V 180 D E U C ITA Ç A O  
■ TOM A D A  D E  PREÇOS N° 03/2005

A Prefintur* Miunkitip*! A c *oio Penoa através d a  C om iaslo  Eapecial de  L iritaç lo , constituída otrsvéa do Decrcio ns 3 .318/05, do 16/05/2005, 
alterada poOo Etscrafio n,k 3*49/03 , de 19/09/2005, torna público que fará realizar a  Ucitaçfio na modalidade Tom ada de Preços qs 03/2005, «m 
regam* de cMiauflui tW erapreitsda por preço unitário, com iipo de licitaçlo meoor preço global, com R ecuno* Próprio« do Município, a ser 
n a d iu d à  om diik 21./10/'2005, às OfcJÓ b o m ,  tendo oomo objeto a Reforma o Ampllaçflo das Instalações Físicas do Instituto Cândida Vargas, c a  
cidade de J«*lo Pmto*, oom ura custo total estimado de RS 678.648,71 (seiscentos e  «eterna e oito mil, seiscentos e  quarenta e oito reaiâ t setenta 
e um  aenuw a)i A infyú  do Edital e seus anexos e stio  á  dispoaiçffo doa úâcnsaadoe na  sede d a  SEPÍ.AN, n a  R ua Diógeoes Chíacca, 1.777, B loco 
A  Agua F'Ha, Jo l»  Pcwoa-PB, no bo ririo  daa 8:00 As 12:00 e  das 14:00 àa 18:00 hora«, podendo ser adquirida mediante a  entrega de CD. 
Qualquer ifftft>raiaçl!u> $tri p ra tad a  a o  local e  horirío  actma citado.

Preaidesde d*  C or

Art. 1° Instituir a Política Municipal de Prevenção e Redução da Morbimortalidade por Acidentes e Víoíôncías.

Art. 2° Os casos de ocorrência dos Agravos, constantes no Anexo I desta Portaria são de Notificação 
Compulsória á Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo único. Todos os estabelecimentos de saúde dentro doa limites geográficos do município de João 
Pessoa sejam de natureza pública ou privada, deverão notificar "semsnalmenteni à Gerência de Vigilância 
Epidemiológica a ocorrência de tais agravos, através da ficha de notificação compulsória padronizada (modelo 
constante no Anexo II desta Portaria),

Art. 3° Cabe a Gerência de Vigilância Epidemiológica através da Seção de Doenças e Agravos Não 
Transmissíveis consolidar e analisar a incidência de tais agravos no âmbito municipal, bem como, planejar, elaborar 6 

• aplicar medidas de prevenção e controle.

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ROSEANA MAR1À BARBOSA ME1RA 
Secretária Municipal de Saúde

ANEXO I

Lista Municipal de Notificação Compulsória de Agravos Não Transmissíveis

1. GRUPO DOS ACIDENTES 2. GRUPO DAS VIOLÊNCIAS

- Afogamentos - Agressão fisica por espancamento

- intoxicação acidental - Agressão fisica por instrumento pórfuro-cortante

- Acidentes de Trânsito e Transporte • Agressão fisica por arma de fogo

• Queimaduras - Violência sexual

- Quedas - Violência psicológica/emocional

- Sufocação - Maus tratos contra a criança e ao idoso

itm M h h W d m

ANEXO  II

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÂO PESSOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GERÊNCIA DE VIG ILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

FUNJOPE

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INSCRIÇÕES N” 01/2005

A FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOAO PESSOA • FUNJOPE, fundação de direito público, Inscrito no CNPJ sob 
o n° 01 072 474/Qi00l-01 cocn sede na Praça Antenor Navarro, n° 06, Bairro do Varadouro, na cidade de João 
Pftsfton/^B nqiíii dflnominado simplesmente FUNJOPE, toma púbfico qus foram prorrogadas as fnscríçfles para 
McolhR DF PRO.JFTOS DE OFICINAS DE ARTE E PROFISSÕES AFINS, ATÉ A DATA DE 14 DE OUTUBRO 
DF ÍOG  ̂ 9  swem miinistrados em JoSo Pessoa — PB, O edital poderá ser adquirido na Sala da Comissão 
Permanente lidteçSo -  FUNJOPE -  Fundação Cultural de JoSo Pessoa -  PB, no endereço acima citado, no 
hioránio das. U  00 às 18 OQh ou no site www.joaopessoa.pb.gov/funjope. Os termos deste Editai serSo regidos 
p-elwç l e/fi FBótirfíim n" fl 666, de 21 06.93 e 9.610, de 19.02 98 s demais íeg/slação aplicável

João Pessoa, 03 de outubro de 2005.

Llvânla Maria da Silva Farias 
Presidente da Comissão de Ucitação/FUNJOPE

SECRETARIA DE SAUDE

PORTARIA N'°. 053/2005 Em, 30 de Setembro de 2005

Define a Notificação Compulsória dos 
Agravos Não Transmissíveis no 
município de João Pessoa.

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNIClPIO DE JOÃO PESSOA, no uso de suas atribuições, de acordo com 
a Legislação vigente, e tendo em vista o disposto na Portaria n° 737 MS/GM, de 16 de maio de 2001,

Considerando a necessidade de redução da morbimortalidade por Acidentes e Violências.

Considerando a conclusão do processo de elaboração da referida política que vem envolvendo consultas a 
diferentes segmentos diretamente envolvidas com o tema, e

Considerando a aprovação da proposta da PoiHica Nacional de Redução da Morbimortalidade por Acidentes e 
Violências por parte da Comissão intergestores Tripartite e do Conselho Nacional de Saúde por meio da Resolução n° 
309, de 08 de março de-2001,

3 Norce dô vftima

1 InstilulçSo Motificadora:

lia*
12. Data da NoWlcaçSo

‘ L L '  '

I Seao I 1 Masculino [  |pamlntno 0. Raça: F ~ | Branca

0. Escolaridade | } \ 1a G. incomp. | | 1e Q.comp. { ly ’G.incomp.

| jNaya 
□  2*G.comp.

4. Idade: D- tiiaa
-meses 

| l ) A - anoa

[  j  Parda | jlgnorado

[  I Superior l ) Ignorado

I Ponto de rsfetêncla:

íd a o c m A ic ia :  □  Cssa Q E s c o la  | |  Trabalho | | V a  p iM ca(rua) Q w  púMIcalrMovte)

[ j Outros. Eflpeclflcar:

12. Endereço da ocorrènda:
jHora: :

|i2 . Tipo | fActóeniea de transportee de trânsito ) jOueda } 1 Queimadura I  | Afogamento

j ~}sufocaçfo I t Intwdcaçâo acldantal | [Outroa, Eapeclfloar:

J. Velcuto envolvido: (~ j vef&ulo x veículo f  | vefculoxmoto (~ J veiculo xpôdestrâ f  1  veícuío x bícícíetó

í. Tipo da Vidência: Q p ls íca  | | Sexual \  I Palcoláglca/emoclonal [~~lMaus tratos QoiscrlfTiínaçSo

[ joutroa. Eapeciflcar: _

17. A greasor f~^FamHlar | ] Companheiro (a) | jculdador

I j outroa. EspeciHcar:

I [Desconhecido

16. Houve registro de ocorrènda : { [sim | ]n 8o I | Especificar: _

,19. Tipo da Salda: [j^Alta ["~ltrttemado | |Tranaferido p(outro hospital | lôbito l [EvasSo
| ] Ignorado j [Outros. Especificar. _ iPata: / /

20. Destino do encaminhamenia

21. Assinatura:

PORTARIA N°. 054/2005
Em, 04 de Outubro de 2005

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso de suas atribuições, de 

acordo com a Legislação vigente,

RESOLVE: ,

Artigo 1° > Constituir uma Comissão de Sindicância com a finalidade de apurar o fato, objeto da 

Denúncia no Processo n° 9584/2005 -  SMS/JP, de 06 de setembro do corrente ano, com a seguinte composição: .

RESOLVE:

http://www.joaopessoa.pb.gov/funjope
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Rlnaldo M, cfe Souza e Silva - Presidente 

Lui;z Andiré do» Santos -1 ° .  Membro 

Luciano Canuto -  2°. Membro

Artigo 2lb • Esta Portaria entra em vigor, na data de sua assinatura.

ROSEANA MARIA BARBOSA MEIRA 
Secretártâ Municipal de Saúde

PORTARIA N° 055/2*005 Em, 04 de Outubro de 20Ò5

A SECRETÁRIA OE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso ds suas atribuições, de 
acordo com a Legislação vigente,

Artigo 1b ■ Constituir uma Comissão de Sindicância com a finalidade de apurar o fato, objeto da 
Denúmciia m:i Pu ocmssiD n'“ 10039/2005 -  SMS/JP, de 16 de setembro do corrente ano, com a seguinte composição:

« Rir>alc*o M. de Souza e Silva - Presidente

• Luiz André dos Santos -  1o. Membro

* Luciano Canuto -  2°. Membro

Artigo 24 - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua assinatura.

ROSEANA MARIA 3ARBOSA MEIRA 
Secretária Muni :lpa( de Saúde

TERMO DE RESCISÃO

A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 

celebrou com o SR. ANDRÉ SILVA DE PAIVA, em 03 de janeiro de 2005, o Contrato 

Administrativo de Prestação de Serviços Técnicos, Contrato n.° 171/2005, com o objetivo 

primordial a prestação dos serviços de videofonista junto a Central de Marcação de

Consultas Especializadas do Município de João Pessoa. De acordo com o Processo

Administralivo n° 9537/2005, a Secretária de Saúde ROSEANA MARIA BARBOSA MEIRA 

resolve RESCINDI -  LO de pleno direito, sem ônus remanescentes para os contratantes, 

com base ma Cláusula Nona do referido contrato, abaixo transcrito:

"CLÁUSULA NONA -  DA RESCISÃO DO CONTRATO

9.1. A rescisão poderá ocorrer a pedido do CONTRATADO, ou a 

critério da CONTRATANTE, guando o admitido não 

corresponder ou desempenhar lnaatlafatoriamente as 

atribuições que lhe forem confiadas. nSo se exioindo. nesta

hipótese, nenhuma formalidade, não cabendo em quaisquer

casos, lndenização.” (grifo nosso)

O presente instrumento foi confeccionado em três vias de igual teor e 

forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais, elegendo o Foro da Cidade de 

João Pessoa, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer questões 
oriundas da execução deste Termo.

João Pessoa, 1° de setembro de 2005.

ROSEANA MAEtiA BtÀRBOSA MEIRA 
Secretária <Je Saúde 

Contratante

TERMO DE RESCISÃO

A  SECRETARIA DE SAÜDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 

celebrou com a SR.» MYLANA ALMEIDA DE CARVALHO, em 03 de janeiro de 2005, o 

Contrato Administrativo da Prestação de Serviços Técnicos, Contrato n.° 164/2005, com o 

objetivo primordial a prestação dos serviços de videofonista junto a Central de Marcação ds 

Consultas Especializadas do Município de João Pessoa. De acordo com o Processo

Administrativo n° 9536/2005, a Secretária de Saúde ROSEANA MARIA BARBOSA MEIRA 

resolve RESCINDI -  LO de pleno direito, sem ônus remanescentes para os contratantes, 

com base na Cláusula Nona do referido contrato, abaixo transcrito:

"CLÁUSULA NONA -  DA RESCISÃO DO CONTRATO

9.1. A rescisão poderá ocorrer a pedido do CONTRATADO, ou a 

critério da CONTRATANTE, guando o admitido nfio 

corresponder ou desempenhar insatlsfatorlamente as 

atribuições que lhe forem confiadas, não se exlalritio, nesta 

hipótese, nenhuma formalidade, não cabendo em quaisquer 

casos, indenização.’’(grifo nosso)

O presente instrumento foi confeccionado em três vias de igual teor e 

forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais, elegendo o Foro da Cidade de 

João Pessoa, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer questões . 

oriundas da execução deste Termo.

João Pessoa, 1o de setembro de 2005.

ROSEANA MAftlABARBOSA MEIRA 
Secretária cfe Saúde 

Contratante

EXTRATO N°450/2005 DO CONTRATO N°. 591/2005 ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS.

ORISEM: Processo n° 9358/SMS/2005.
OBJETIVO: Prestação dos Serviços de Assessoria Técnica para trabalhar junto a Seção de 
Serviços Serais, em horário corrido de 8(OITO) horas diárias, perfazendo uma carga horária de 
40 horas semanais.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADO (A): LEONARDO DANIEL DA SILVA.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será a partir de sua assinatura até o final do exercício 
financeiro.
VALOR: R$ 300,00 (Trezentos reais)
RECURSOS FINANCEIROS: Convênio SUS.
DATA DA ASSINATURA: 08/09/2005.

ROSEANA MAfílA jlARBOSA MEIRA 
Secretária de Saúde/PMJP

EXTRATO N -451/2005 DO TERMO AD IT IVO  N °002/2005 DO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO DE REA6ENTES.

ORISEM: Processo n° 9391/SMS/2005.

FUNDAMENTO: No Art.65, I ,  le tra b, §1° da Lei Federal n°8.666/93, acordam as 
referidas partes suprimir a quantidade da Kit de Hematologia de 6.000(seis mil) para 
3.0009(três mil) Kits do Contrato ora aditado.

o valor to ta l de 
e setenta e seis reais)

OBJETIVO: A Contratante pagará a Contratada,
R$641,376,00(Seiscentos e quarenta e um mil e trezentos 
referente  à supressão do Kit de Hematologia na Classificação Funcional Programática 
10.302.5073.2.230.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADO(A): DIA6LUX PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA
• . /

DATA DA ASSINATURA: 02.09.2005 :

ROSEANA M/MttA BARBOSA MEIRA
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO N° 452/2005 DO CONTRATO N° 593/2005 DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO-
R6SIDENCIAL

ORIêEM: Processo n° 7420/2005.
OBJETIVO*. Contrato de Locação de Imóvel n3o residencial que será destinado d Implantaçfio da 

Residência Terapêutica Feminina da Seção de Saúde Menta(, desta Secretaria 
Municipal de Saúde/PMJP.
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CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTR AT A DO{ A); MOACIR DE OLIVEIRA UMA.
VALOR: R$ 800.00(0 ito centos reais) mensais.
VI6ENCIA ■- O praio de vigência da iocaçãa será a partir da data de sua assinatura a té  o final do 
exercício frnance.ira.
DATA DA ASSINATURA: 13/09/2005.

___
ROSEANA MÁRIAl BARBOSA MEIRA 

Secretária de Saúde/PMJP

EXTRATO N °453/2005 DO CONTRATO N®. 379/2005 ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS.

ORX06M: Frocesso n° 4773/SMS/2005.
OBJETIVO: Prestação dos Serviços Técnicos Especializados de MÉDICO junto as Equipes do 
SAMU, e.m -escaleis de plantões de 12 horas. 4 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADO (A): ANTÔNIO LUÍS XIMENES.
VIôENCIA; O prazo de vigência será a  partir da data de sua assinatura a té  o f  inal do exercício 
ifinancetr o. -podendo ser renovado por igual período, convencionado pelas partes..
VALO'ft: 300,00 (Trezentos reais), por plantão de 12 horas.
RECURSOS FINANCEIROS: Convênio SUS.
DATA DA ASSINATURA: 20/09/2005.

ROSEANA MARlX BApBOSA MEIRA 
Secretóriar de Saúde/PMJP

A V I S O D E  L I C I T A Ç Ã O

1’KlXiÀO PRESENCIAL N° 045/2005 -  PROCESSO N° 170/2005 
DATA DE ABERTURA; 13/10/2005 -  ÀS 14:00h
OBJ HTO: FORNECIMENTO D E REFEIÇÕES PRONTAS E REFRIGERANTES

O Prcg.auiro oficial da Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, Sr. Dr. íosé
Rob&on Fausto, nomeado pela portaria n° 868/05, de 01/04/2005, torna púbíteo para
conhecimento dos interessados que fará licitação na seguinte modalidade Pregão
Presencial do Tipo; Menor Preço por Lote, com DATA DE ABERTURA: 13/10/2005 -
<is inicio dos lances às 14;30h. O Edital encontra-se a disposição dos interessados
a partir do dia 05/10/2005 e  consultas com o pregoeiro e a sua equipe de apoio, na Sala
da CPU na Avenida Júlia Freire, s/n, Torre, João Pessoa -P B , no HORÁRIO ÚNICO de 
0X:W ! 1 >nr> 1, o-> -    -

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE

e x t r a t o de con trat o

Iftstrumento: Contrato PMJP/SEDEC n° 004/2005. 
Participes: Prefeitura Municipal de . João
Pessoa/PB, por meio da Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes e o Professor Jo ão Abelardo Lins Barreto.
O b j e t a :  Constitui objeto do presente
insteumento a prestação de serviços 
especializados pelo C O N TR A TA D O  junto à 
CONTRATADA, para a execução do projeto C E N T R O  
DE INICIALIZAÇÃO ÀS ARTES, a ser executado nos 
meses de setembro a dezembro do corrente ano, 
tendo como beneficiados os estudantes da rede 
pública municipal de ensino.
Vigência: 01.09.05 à 31:12.05
Signatários: Walter Galvão Peixoto de
Vasconcelos Filho, pela Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes do Município de Jo ão Pessoa 
e João Abelardo Lins Barrèto.
Data da Assinatura: 01.09.05.

João Pessoa, 01 de setembro de 2005.

Walter Galvão Peixoto de Vasconcelos Filho 
Secretário de Educação, Cultura e Esportes

EXTRATO DE CONVÊNIO

Instrumento: convênio n°012/2005.
Participes: Prefeitura Municipal de João
Pessoa/PB, por meio da Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes e a Associação Comunitária 
Bairro dos Novais.
Objeto: Estabelecer um- regime de mütua
cooperação para o desenvolvimento de atividades 
educativas que venham a . favorecer a 
universalização do ensino fundamental no 
município de João Pessoa, 'bem como a
permanência do núcleo de atendimento escolar do 
Programa do "Censo à Escola" e oferecer
atividades educativas para os moradores do
Bairro dos Novais.
Vigência: 01.09.05 a 31.12.05.
Signatários: Ricardo vieira Coutinho, pela
Prefeitura Municipal de João Pessoa,  ̂Walter 
Galvão Peixoto de Vasconcelos Filho, pela 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes do 
Municipio de João Pessoa e Gercina Ferreira da 
Silva, pela Associação Comunitária Bairro dos 
Novais ;
Data da Assinatura: 01.09.05.

João Pessoa, 01 de setembro de 2005.

Walter Galvão Pâixotjo de Vasconcelos Filho 
Secretário de Educação, Cultura e Esportes

EXTRATO DE CONVÊNIO

Instrumento: Convênio n°013/2005.
Par.ticipes: Prefeitura Municipal de João
Pessoa/PB, por meio da Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes e a Associação Comunitária 
Maria de Nazaré.
Objeto: Estabelecer um regime de mútua
cooperação para o desenvolvimento de atividades 
educativas que venham a favorecer a 
universalização do ensino fundamental no 
municipio de João Pessoa, a permanência do 
núcleo de atendimento escolar do Programa do 
"Censo à Escola" e oferecer atividades 
educativas para os moradores do Bairro dos 
Funcionários III.
Vigência: 01.09.05. a ’ 31.12.05.
Signatários: Ricardo Vieira Coutinho, pela
Prefeitura Municipal de João Pessoa, Walter 
Galvão Peixoto de Vasconcelos Filho, pela
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes do 
Municipio de João Pessoa e Maria do Socorro 
Miranda da Silva, pela Associação Comunitária 
Maria de Nazaré.
Data da Assinatúra: 01.09.05.

João Pessoa, 01 de setembro de 2005.

Walter Galvão Peixoto.de Vasconcelos Filho 
Secretário de Educação, Cultura e Esportes

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Resolução n° 027/2005 de 13 de setembro de 2005.

O Conselho Municipal de Assistência Social 
-  CMAS, do municipio de João Pessoa - PB, no uso de suas 
atribuições estabelecidas na lei Municipal n° 7.059/1996.

v.

Resolve:
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Art. 1o - Realizar o Controle Social do Programa 
Bolsa Família do Município de JoSo Pessoa/ 

Art.2° - Criar uma. comissão permanente dentro 
do Conselho Municipal da Assistência Social para acompanhar e 
avaliar o Programa do Bolsa Familia no Município de João Pessoa.

da sua pub licação.
Art.3° - .Esta Resolução entra em vigor na data

<k Jn
-DO DE I 
PRESIDENTE

1NALDO DE ARAUJO SILVA

Resolução n® 028/2005 de 13 de setembro de 2005.

I :.í; O Conselho Municipal de Assistência Social
-  CWAS, do município de João Pessoa - PB, no uso de suas 
atribu içítés èstabelecidas na lei Municipal n° 7.059/1996.

Resolve:

Art. 1o - Aprovar os projetos, apresentados peia 
Fundação Desembargador Toledo: "Atendimento à Criança e ao 
Adolescente em domada Ampliada”; “Proteção Sócio-Assistencial à 
Criança e ao Adolescente Vitima de Violência” e “Proteção Sócio- 
Assistencial a Mulheres em Situação de Vulnerabilidade";

da sua publicação.
Art.2° - Esta Resolução entra em vigor na data

' f  .  e lX
DE ARAUJO StLVA

PRESIDENTE

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEINFRA N° 01/2005 DE 19 DE SETEMBRO DE 2005.

regulamentares;
O Secretário de Infra-Estrutura, no uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar e  uniformizar os 
procedimentos referentes à fiscalização da execução de Obras e Serviços de Engenharia a 
cargo da Secretaria da Infra-Estrutura do Município, resolve:

Art. 1° Todas as Obras e Serviços de Engenharia a cargo desta 
Secretaria ser&o fiscalizados por Engenheiros Fiscais designados por PORTARIAS 
expedidas pela Diretoria responsável pela execução dos serviços.

Art. 2o Compete aos Engenheiros Fiscais:

I -  Acompanhar a execução dos serviços;

II -  Registrar em Diário de Obra todas as ocorrências observadas 
durante a execução dos serviços;

III -  Elaborar relatórios semanais sobre o andamento das Obras e 
Serviços, inclusive o acompanhamento do cronograma físico-financeiro;

IV -  Elaborar medições e memórias de cálculos necessárias ao 
pagamento das Obras e Serviços;

V -  Observar, cumprir e fazer cumprir todas as Cláusulas
CstóKrtvwns',

VI -  Observar os prazos Contratuais, solicitando à autoridade 
superior, quando necessário, por meio de parecer devidamente íundamentado as suas 
alterações;

VII -  Observar o cumprimento do cronograma Físico-Financeiro da
Obra ou Serviço;

VIII -  Solicitar a autoridade superior, através de justificativa 
téçnica, devidamente fundamentada, os acréscimos e supressões de serviços necessários 
para o ajuste do Projeto Básico ao Projeto Executivo da Obra ou Serviço;

IX -  Solicitar a autoridade superior, mediante parecer devidamente 
fundamentado, as paralisações e reinicio das Obras e Serviços sempre que necessário;

X -  Manter devidamente organizada toda a documentação relativa 
à execução da Obra ou Serviço;

XI -  Executar as atividades complementares e correlatas.

Art. 3° Observada qualquer irregularidade na execução da Obra ou 
Serviço, o Engenheiro Fiscal deverá tomar as providências saneadoraa necessárias, 
informando a autoridade superior e solicitando a aplicação da devida penalidade, se couber, 
a quem tenha dado causa.

Art. 4o Para cada Obra ou Serviço de Engenharia deverá ter ART de 
Fiscalização em nome do Engenheiro Fiscal.

Art. 5o As Diretorias terão o prazo de 30 dias, contados a partir do 
recebimento desta Instrução, para se adequarem à mesma.

Art. 6o Esta instrução entra em vigor a partir desta data.

João Pessoa, 19 de setembro de 2005..

FREDERICO AUGUSTO GUEDES PEREIRA PITANGA 
Secretário

n EMLUR

PÒ RTA RIA  N ° 155/05

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -  EMLUR, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Artigo 34 e 22 Inciso X do Decreto n° 2.242 de 
10 de fevereiro de 1992, combinado com Artigo 5° da Lei Complementar 01/90, 
de 01.12.90, Lei 6.811-91 de 04.11.91 e Artigo 206, da Lei 2.380, de 26.03.79, e 
tendo em vista, o que consta no processo n° 23.825/99,

RESO LVE:

CON CED ER, na forma do Artigo 40, § Io, Inciso da CF/88 
com a redação dada pela EC n° 20/98, A posentadoria po r Invalidez ao servidor 
SEVERINO MATIAS DA SILVA, matrícula n° 3.037-6, Agente de Limpeza •

Urbana.

Aposentadoria concedida ao mesmo desde o dia 26/03/01, no 

semanário n° 742/01.

Revogam-se as disposições em contrário.

EMLUR -  AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA, em 03 de outubro de 2005.

Esta Portaria entrará em  vigor a  partir da data de sua

P u b licação .

DÊ-SE C ON HECIM EN TO .

ALEXANDKEfljrçQUIZA DE SÁ 
Su nerintendente

(Republicar por Incorreção)

C id a d e  g f á v e l
g  v id a

Prefeitura de


